
Câmara 1flunícípal de 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RESOLUÇÃO N2 01/87 

Dá no va redação ao artigo 2 Q  da Reso lução 
02 /83, alterado pela Reso lução nQ 01/85 • .  

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS faz saber que 

a Câmara Municipal apro vo u e ela pro mulga a segui_g 

te Reso lução : 

Artigo lº - O artigo 2 Q  da Reso lução nQ 02 /83, de 13 de abril 

de 1983, alterado pela Reso lução 01/85, de 12 de 

j'J.!lho de 1985, passa a ter a seguinte redação : 

"Artigo 2 Q  - Os servido res co nvo cado s para ativi

dades f'o ra do s ho rário s previsto s no artigo lQ, a

lém do s salário s receberão mais 2 0% po r ho ra extra, 

calculado s so bre o valo r do respectivo dia de ser

viço . 

Parágrafo Único - Os servido res que prestarem ser

viço s nas sesso es da Câmara, de qualquer natureza, 

receberão pela atividade extra, po r sessão e so bre 

o s  vencimento s mensais, incluído s o s  adicio nais es 

tabelecido s em lei, o a créscimo de 8% (o ito po r 

cento ). 

Artigo 2 Q  - As dis1,o sições desta Reso lução produzirão efeito s 

a partir de lQ de março de 1987 . 

Artigo 3º - Esta Reso lução entra rá em vigo r na da ta de sua pu 

blicação . 

Artigo 4º - Revo gam-se as dispo sições em co ntrário e especia! 

mente a Reso lução 1/85, de 12 de junho de 1985. 

President 
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Câmara 1flunicipaL de AJJíd 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RESOLUÇÃO N2 01/87 

PUBLICADA NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, 

em 18 de março de 1987. 

(1 V 
Angela�Ro a da Silva 

Ghef l de De:p tamento 
. 

. 
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• 
• 

Câmara ?flunicipal de Addíd 
ESTADO DE SÃO PAULO 

� 

JUSTIFICATIVA: O projeto que ora apresentamos a apreciaçao do 

E. Plenário desta Casa visa a conceder uma remuneração 

mais justa aos servidores que prestam serviços durante 

as sessões da câmara. 

Esperamos, portanto, que todos os membros apóiem a ini

ciativa. 
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